
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Agravo Interno Nº 0002619-53.2006.815.0371 — 1ª Vara Mista de Sousa.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Agravante : Ministério Público do Estado da Paraíba
Agravado : Manoel Gomes Neto
Advogado : Raimundo Antunes Batista OAB/PB 6409

AGRAVO  INTERNO  CONTRA DECISÃO  MONOCRÁTICA QUE 
NEGOU  SEGUIMENTO  A  APELAÇÃO  CÍVEL  –  EXECUÇÃO– 
DÉBITO  IMPUTADO  A  EX-GESTOR  POR  ACÓRDÃO  DO 
TRIBUNAL  DE  CONTAS  –  ILEGITIMIDADE  ATIVA  DO 
MINISTÉRIO  PÚBLICO  –  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS 
SUPERIORES E DESTA CORTE DE JUSTIÇA –  MANUTENÇÃO 
DO DECISUM – DESPROVIMENTO.

— O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 823347-RG, rel.  
Ministro  Gilmar Mendes,  submetido  à  sistemática  da  repercussão geral,  
consolidou o entendimento de que o Ministério Público, seja de que esfera 
for,  não tem legitimidade ativa  para  promover  a  execução das  decisões  
emanadas do Tribunal de Contas, sejam elas de imputação de débito ou  
multa. 

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado, à unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno manejado pelo Ministério Público do Estado da 
Paraíba contra decisão terminativa de fls. 80/81, que negou seguimento ao recurso apelatório por ele 
manejado, mantendo a sentença de primeiro grau que decretou sua ilegitimidade ativa para ajuizar 
execução de acórdão emanado do Tribunal de Contas do Estado. 

Alega o agravante (fls. 85/91) que o próprio Tribunal, através da súmula nº 
40, reconhece sua legitimidade extraordinária para propor a execução no caso de inércia do Poder 
Público beneficiado pelo acórdão da Corte de Contas. 

Acrescenta  que  restou  demonstrada  a  falta  de  providências  do  ente 
Federativo  em promover  a  execução e  que  seu  intento  com a  demanda é  a  tutela  coletiva  do 



patrimônio destacado. 

Por fim, fala que a decisão vergastada nega a vigência do art. 71, §4º, da 
Constituição Estadual, violando a cláusula de reserva de Plenário, e, ao final, requer o provimento 
do recurso.

É o breve relatório.

VOTO.

O agravo não rende acolhida.

Em primeiro lugar, resta destacar que, atualmente, não vigora neste Tribunal 
o teor do seu enunciado de nº 40, datado de 2000, mas sim a recentíssima súmula nº 43, que está 
assim transcrita:

“Súmula  43:  É  do  Estado  da  Paraíba,  com exclusividade,  a  legitimidade  para 
cobrança de multa aplicada a gestor público municipal pelo Tribunal de Contas do 
Estado, com base na Lei Complementar nº 18/93.”

O teor do citado entendimento sumulado consolida o precedente firmado no 
STF, no sentido de que, tanto para imputação de débito, quanto para aplicação de multas, o acórdão 
do Tribunal de Contas deve ser executado pelo ente federativo beneficiado, in verbis:

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral da questão constitucional 
reconhecida.  Reafirmação de  jurisprudência.  2.  Direito  Constitucional  e  Direito 
Processual  Civil.  Execução  das  decisões  de  condenação  patrimonial  proferidas 
pelos Tribunais de Contas. Legitimidade para propositura da ação executiva pelo 
ente público beneficiário.3. Ilegitimidade ativa do Ministério Público, atuante ou 
não junto às Cortes de Contas, seja federal, seja estadual. Recurso não provido. 
(ARE 823347 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 02/10/2014, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-211 DIVULG 24-10-2014 PUBLIC 28-10- 2014 
(grifo nosso)

Sobre o tema, lanço os seguintes precedentes deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. Agravo interno contra decisão monocrática QUE negou 
seguimento a apelação cível - EXECUÇÃO - débito imputado a ex-gestores por 
acórdão  do  tribunal  de  contas  -  ilegitimidade  ativa  do  ministério  público  - 
precedentes  dos  tribunais  superiores  e  desta  corte  de  justiça  -  manutenção  do 
decisum -  desprovimento.  -  Em recente  decisão  no  Recurso  Extraordinário  n° 
823347,  publicada  em  28/10/2014,  o  Supremo  Tribunal  Federal  afastou  a 
legitimidade do Ministério Público de propor ação executiva de títulos executivos 
extrajudiciais, oriundos do Tribunal de Contas, decorrentes da imputação de débito 
ou multa. ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível, à unanimidade de 
votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do relator e da 
certidão de julgamento de fl. 227. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00022636820008150371,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.  JOSE 
AURELIO DA CRUZ , j. em 10-09-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  EXECUTIVA.  DÉBITO  IMPOSTO  PELO 
TRIBUNAL  DE  CONTAS  A  EX-AGENTE  POLÍTICO  MUNICIPAL. 
ILEGITIMIDADE  ATIVA DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  PRECEDENTES  DO 
SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL  E  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE 
JUSTIÇA.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  AGRAVO 
INTERNO  Nº  0002263-68.2000.815.0371  MÉRITO.  MANUTENÇÃO  DA 



SENTENÇA.  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  O  Ministério 
Público Estadual carece de legitimidade para promover execução de débito imposto 
pela Corte Estadual de Contas a ex-agente político, já que a competência é do ente 
público beneficiário, segundo recente entendimento do Supremo Tribunal Federal, 
inclusive reconhecendo a repercussão geral da matéria. Recurso extraordinário com 
agravo. Repercussão geral da questão constitucional reconhecida. Reafirmação de 
jurisprudência. 2. Direito Constitucional e Direito Processual Civil. Execução das 
decisões  de  condenação  patrimonial  proferidas  pelos  Tribunais  de  Contas. 
Legitimidade para propositura da ação executiva pelo ente público beneficiário. 3. 
Ilegitimidade  ativa  do  Ministério  Público,  atuante  ou  não  junto  às  Cortes  de 
Contas,  seja  federal,  seja  estadual.  Recurso  não  provido.  (ARE  823347  RG, 
Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES,  julgado  em  02/10/2014,  ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO  Dje-211  DIVULG  24-10-2014  PUBLIC  28-10-2014)  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00026637220068150371, - Não possui -, 
Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 17-04-2015)

O STJ também adota esse posicionamento:

AGRAVO  INTERNO  Nº  0002263-68.2000.815.0371  ADMINISTRATIVO. 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ILEGITIMIDADE ATIVA 
DO  PARQUET  PARA EXECUTAR  VALORES  CONSUBSTANCIADOS  EM 
TÍTULOS  EXTRAJUDICIAIS  ORIUNDOS  DE  DECISÕES  DE  CORTES  DE 
CONTAS (ART. 71, § 3º, DA CF: "IMPUTAÇÃO DE DÉBITO OU MULTA"). 
ENTENDIMENTO  CONSOLIDADO  PELA  SUPREMA  CORTE  SOB  A 
SISTEMÁTICA DO  ART.  543-B  DO  CPC.  RECURSO  DESPROVIDO.  1.  O 
Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 823.347/MA sob a sistemática do art. 
543-B  do  CPC,  reafirmou  sua  jurisprudência  no  sentido  da  ilegitimidade  do 
Parquet  para  propor  a  execução  de  valores  consubtanciados  em  títulos 
extrajudiciais oriundos de decisões de Tribunais de Contas. Ressaltou o Pretório 
Excelso, ainda, que a ação executiva apenas pode ser proposta pelo ente público 
beneficiário da condenação imposta. 2. A espécie ora examinada, em que imposta 
ao recorrido, pelo Tribunal de Contas local, a responsabilidade pelo pagamento de 
multa por desaprovação das contas prestadas, amolda-se à jurisprudência da Corte 
Suprema,  além de  guardar  sintonia  com precedentes  de  ambas  as  Turmas  que 
compõem a 1ª Seção do STJ (REsp 1.194.670/MA, Rel. Ministro Napoleão Nunes 
Maia  Filho,  DJe  2/8/2013;  AgRg  no  REsp  1.381.289/MA,  Rel.  Ministro 
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  20/11/2014,  DJe 
11/12/2014;  REsp  1.464.226/MA,  Rel.  Ministro  MAURO  CAMPBELL 
MARQUES,  SEGUNDA TURMA,  DJe  26/11/2014;  REsp  1.150.632/MA,  da 
minha relatoria,  PRIMEIRA TURMA, DJe 10/12/2014). 3.  Agravo regimental a 
que se nega provimento. (AgRg no REsp 1232388/MG, Rel.  Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015)

[...]. o Supremo Tribunal Federal, em julgamento de recurso submetido ao rito de 
repercussão geral, estabeleceu que a execução de multa aplicada pelo tribunal de 
contas pode ser proposta apenas pelo ente público beneficiário da condenação, bem 
como  expressamente  afastou  a  legitimidade  ativa  do  ministério  público  para  a 
referida execução (are 823.347 rg/ma, tribunal pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, 
dje  de  28.10.2014).  [...].  (STJ;  REsp  1.464.226;  Proc.  2014/0155582-5;  MA; 
Segunda Turma; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJE 26/11/2014)

Quanto ao argumento de que a  execução promovida objetiva a tutela  do 
patrimônio  da  coletividade,  é  totalmente  infundado,  pois,  acaso  acolhido,  seria  conferida  ao 
Ministério  Público  legitimidade  para  ajuizar  toda  e  qualquer  execução  em nome  dos  entes  da 
Federação. 

Por fim, insta salientar que, em nenhum momento, foi negada a vigência do 



art.  71, §4º, da Constituição Federal.  Pelo contrário, o decisum vergastado apenas interpretou o 
dispositivo da mesma forma do Juízo de primeiro grau,  ao dispor que o mesmo “ não confere 
legitimidade ao Ministério Público para fazer às vezes das Procuradorias Estadual e Municipal, 
executando multas e imputações de débito, e sim de atuar dentro de suas relevantes atribuições 
constitucionais”. (fl. 60).

Sendo  assim,  e  sem  mais  para  análise,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
AGRAVO INTERNO, mantendo a decisão monocrática em todos os seus termos.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. 
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. 
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a 
Exma. Desª Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Rodrigo  Marques  da  Nóbrega, 
Promotor de Justiça.

João Pessoa, 22 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator 


	
	ESTADO DA PARAÍBA
	PODER JUDICIÁRIO
	GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES


